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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMORn MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI H2 59 7 , DE 29 D,! JUNHO DE loS'.f<

Ei^IEIITA; Considera de Utilidade
Publica.

A Cârnara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu san

ciono a seguinte Lei;

.Ârt, 12 - Fica considerado de Utilidade Fi'blica o Clu

be PX e Radioamadores de Duque de Caxias, com sede na Rua Conde de

Porto Alegre, 19, neste Município.

Art. 22 - A presente lei entrara em vigor a partir da

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUUICIFAL DE DUQUE DE CAXIAS, era 29 de ju

nho 19o-^.
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Prefeito.


